
Prefeitura Municipal de Guanhães
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

L3I Nt l . 744 . DB 17 DB OUTUBRO DE 19 95 .

- B/f DUWOMUTAÇAO A VIA PELICA tfO POVOAI»

HS BARTíSIfiAS.

O PR3F3ITO MONICIPAL 03 OTANHÍSS

Paço saber que a Camará Municipal de Suanhães, Kstado

Minas G-eraia, aprovou e eu sanciono a seguinte Ireis

Ar*, l» - Pica assim denominado a seguinte Via Publi-

ca.

RUA JOÃO 3LIAS SALVADOR (jue inicia na Rua Benjamin Pé

na e tan&ina na Pw senda Quintino no Povoado de Barreiras.

Art. 2« - Esta Lei entra em vigor na data de sua

cação, revogadas as dsipoaiçoes em contrario»

Prefeitura Municipal de Guanhaea, aos 17 de outubro •

de 1995.

Geraldo José* Pereira
Prefeito Municipal

Helena Simões Pés -oa
Secretária


